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ESTATUTO DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM PORTO VELHO – RONDÔNIA

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS, DURAÇÃO E FORO


Art. 1º - A IGREJA Evangélica Assembleia de Deus, pessoa jurídica de direito privado, fundada aos 28 de fevereiro de 1922, por Paul Aennis e José Marcelino da Silva, devidamente inscrita e registrada perante os órgãos competentes, com sede e foro na Rua José de Alencar nº 3.286, Bairro Caiari, nesta Cidade e Comarca de Porto Velho - RO, é uma Instituição Religiosa sem fins lucrativos, por tempo indeterminado, composta de número ilimitado de membros, doravante denominada IGREJA.


§ 1º - A IGREJA tem por finalidade principal a propagação do Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo e a prestação de culto a Deus em espírito e em verdade, bem como a fundação e manutenção de Igrejas, sob o regime de filiais, com as mesmas finalidades às quais se propõem a IGREJA Sede.

§ 2º - Como finalidade secundária, propõe-se fundar e manter estabelecimentos educacionais, culturais e assistenciais de cunho filantrópico sem fins lucrativos.

Art. 2º - A IGREJA Evangélica Assembleia de Deus, no Município de Porto Velho/RO, está ligada eclesiasticamente às demais Igrejas Evangélicas Assembleias de Deus, à Convenção Estadual de Ministros das Assembleias de Deus no Estado de Rondônia – CEMADERON e à Convenção Geral das Assembleias de Deus no Brasil – CGADB.

§ 1º - A dita IGREJA é autônoma e soberana em suas decisões, através da sua Assembleia Geral, mas poderá acatar as orientações e instruções emanadas das entidades convencionais previstas neste artigo, no que for compatível e de seu legítimo interesse, em especial, tratando-se de assuntos que resguardem a manutenção dos princípios doutrinários em conformidade com a Bíblia Sagrada, praticados pelas Assembleias de Deus no Brasil.

§ 2º - A IGREJA é harmônica com as demais da mesma denominação, fé e ordem, obrigando-se ao respeito mútuo da respectiva circunscrição territorial, podendo, porém, voluntariamente, prestar e receber cooperação financeira e espiritual, sobretudo no que tange a realização de obras de caráter missionário, educacional e social, como asilo e orfanato.

CAPÍTULO II

DAS ATIVIDADES

Art. 3º - A IGREJA exerce as seguintes atividades:


I - a pregação do Evangelho de Nosso Senhor e Salvador Jesus Cristo;


II - o discipulado e o batismo, por imersão, dos que professam a fé cristã, segundo a doutrina bíblica que adota;


III - o ensinamento a seus fiéis, para continuarem observando a doutrina e a prática embasadas nas Sagradas Escrituras do Antigo e Novo Testamento, na sua pureza e integridade;


IV - a manutenção de programas educacionais, culturais e teológicos;


V - a manutenção de programas sociais, assistenciais e beneficentes, diretamente ou através de órgãos ou entidades que poderá criar, conveniar ou subsidiar na sua mantença;


VI - a promoção de encontros culturais, educacionais ou de outros gêneros, escolas bíblicas, seminários, cursos bíblicos, simpósios e congressos com o objetivo de desenvolver o intelecto e a espiritualidade dos seus fiéis, aproximando-os cada vez mais de Deus e dos seus ensinamentos;


VII - a promoção de cruzadas evangelísticas, inclusive através de todos os meios de comunicação, orientando os crentes e o povo em geral, sobre o valor e a necessidade de ter-se uma vida cristã dinâmica e inteiramente dedicada a Deus;


VIII - a distribuição de literaturas evangelísticas, com a finalidade de difundir os ensinamentos da Palavra de Deus, para a salvação da humanidade, bem como a colaboração com a sociedade, no sentido de libertar os homens dos vícios, resgatando-lhes a verdadeira cidadania, contribuindo, assim, para a regeneração da vida de cada indivíduo;


IX – auxiliar as autoridades constituídas naquilo que lhes for mister, bem como doutrinar os seus fiéis relativamente ao respeito que devem ter para com elas;

 
X – primar, em todas as suas atividades, pela promoção dos valores espirituais, éticos e morais contidos da Bíblia Sagrada.

Art. 4º. Constitui a estrutura doutrinária básica da IGREJA, sem prejuízo de todos os demais ensinos contidos na Bíblia Sagrada, o credo observado pelas igrejas evangélicas Assembleias de Deus vinculadas a CGADB - Convenção Geral das Assembleias de Deus no Brasil e CEMADERON - Convenção Estadual de Ministros das Assembleias de Deus no Estado de Rondônia, consubstanciado nos princípios bíblicos.
Art. 5º. O ensino ou manifestação pessoal por parte de membros que porventura vierem contrariar os princípios bíblicos referidos no artigo anterior não será admitido, sob pena de sujeição às penalidades previstas no presente estatuto.

Art. 6º. Constitui obrigação de todos os que exercem responsabilidade de direção de cultos ou reuniões em geral ensinar os princípios doutrinários contidos na Bíblia Sagrada, dedicando maior tempo possível destes eventos a tais princípios.

CAPÍTULO III

DOS MEMBROS: ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES E MEDIDAS DISCIPLINARES

SEÇÃO I

DA ADMISSÃO

Art. 7º - A admissão ao quadro de membros da IGREJA far-se-á, obedecidos os requisitos deste Estatuto, mediante conhecimento prévio das atividades e objetivos desta e seus pertinentes segmentos, acompanhada de declaração de aceitação das normas estatutárias em vigor, desde que:

I – professe crer em Jesus Cristo como único Salvador e Senhor;

II – professe crer na Bíblia Sagrada, como única regra infalível de fé normativa para a vida e formação do caráter cristão;

III – professe crer em um só Deus, eternamente subsistente em três pessoas: o Pai, o Filho e o Espírito Santo;

IV – professe crer no batismo bíblico por imersão e praticado uma única vez, em nome do Pai, do Filho e do Espírito Santo;

V – aceite e pratique a liturgia da IGREJA, em suas diversas formas e práticas;

VI – aceite e pratique suas doutrinas e costumes, inclusive as formas de contribuições financeiras para a manutenção da entidade;

VII – tenha conduta ilibada, com bom testemunho público e sem ofensa às leis do país e aos valores éticos e morais da pessoa humana;
VIII – submeta-se às Normas do presente Estatuto e do Regimento Interno;

§ 1º - A admissão do membro dar-se-á por meio de batismo por imersão em água, carta de recomendação proveniente de outra IGREJA congênere, ou por aclamação.
§ 2º – A IGREJA terá número ilimitado de membros, sendo admitidos sem distinção de raça, sexo conforme Gênesis 1.27, nacionalidade, cor, classe social, desde que confessem publicamente adesão e conformidade com sua doutrina e princípios.
SEÇÃO II

DOS DIREITOS

Art. 8º - Constituem-se direitos dos membros:


I – receber orientação e assistência espiritual;


II – participar dos cultos e demais atividades desenvolvidas pela IGREJA;

III – votar e ser votado, nomeado ou credenciado para o exercício de atividades administrativas, sociais, culturais e educacionais da IGREJA, desde que preencham os requisitos legais exigidos pelo presente Estatuto e na forma do que dispuser o Regimento Interno, exceto para cargos que sejam privativos de Ministro do Evangelho;


IV – tomar parte nas Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;


V – manifestar-se, com a permissão da Presidência da IGREJA ou de quem legalmente a represente, em questões de ordem interna da entidade;


VI – ter acesso aos relatórios espirituais e financeiros da IGREJA.


§ 1º – Somente poderão preencher qualquer cargo da estrutura administrativa da IGREJA os membros plenamente capazes civilmente e que se encontrem em plena comunhão.


§ 2º - Os membros maiores de dezesseis anos e menores de dezoito anos, poderão votar e ser votados, desde que assistidos, nas Assembleias Gerais, estando estes em comunhão.

§ 3º - Os membros menores de dezesseis anos não poderão, em hipótese alguma, votar nas Assembleias Gerais nem ser votados.

SEÇÃO III

DOS DEVERES
Art. 9º - Constituem-se deveres dos membros:

I – cumprir o presente Estatuto e o Regimento Interno integralmente, bem como as decisões administrativas emanadas da Assembleia Geral e/ou da Diretoria desta mesma entidade;


II – prestar ajuda e colaboração à entidade, quando para tanto forem solicitados;


III – contribuir com seus dízimos, ofertas, votos e doações, para as despesas gerais da IGREJA, manutenção pastoral, atendimentos sociais, socorro aos comprovadamente necessitados, obra missionária, propagação do Evangelho, laboradores a serviço da IGREJA, aquisição de patrimônio e sua conservação, tudo de conformidade com as determinações previstas nas Sagradas Escrituras e no presente Estatuto;


IV – comparecer às Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, sempre que convocados;

V – frequentar a IGREJA e cultuar a Deus com habitualidade;


VI – zelar pelo patrimônio moral e material da entidade;

VII – rejeitar movimentos ecumênicos discrepantes dos princípios bíblicos adotados pela IGREJA local;

VIII – prestigiar a IGREJA, contribuindo com serviços para a execução de suas atividades espirituais e seculares;


IX – cooperar, ativamente, para o aumento e conservação dos bens patrimoniais da entidade;


X - conduzir-se de conformidade com a doutrina bíblica, bem como jamais contrariar a boa ordem, os princípios adotados pela IGREJA e as normas estabelecidas no presente Estatuto;

XI – desempenhar, quando eleitos para o exercício de quaisquer cargos na entidade, inclusive para os cargos privativos da Diretoria, as suas funções com presteza e amor à causa do Evangelho;

XII – reconhecer e tratar os membros do Ministério Local de forma conveniente e respeitosa, na conformidade do que prescreve as Sagradas Escrituras.

SEÇÃO IV

DOS CONGREGADOS

Art. 10. A IGREJA terá, além de seus membros conforme tratados na seção I deste Capítulo, os congregados, que são:

I – aqueles que, de alguma forma, decidiram-se por aceitar a Jesus Cristo como Salvador, mediante confissão de fé, mas que ainda não foram batizados;

II – os menores que participam regularmente de eventos promovidos pela IGREJA, até que tenham a idade de doze anos, bem como discernimento e testemunho de vida suficientes para solicitarem o batismo, devidamente representados por seus pais ou responsáveis legais.

§ 1º – Aos congregados, será permitido assistir aos cultos e às atividades afins, atentando para o  disposto nos incisos I ao VIII do artigo 7º deste Estatuto, cumprindo a boa ordem e o que mais for determinado pela presidência da IGREJA.

§ 2º - Os congregados poderão participar das reuniões objeto das Assembleias Gerais, embora não lhes sendo permitido o direito de votar e ser votados.

SEÇÃO V

DAS MEDIDAS DISCIPLINARES

Art. 11 - Perderá a condição de membro da IGREJA, inclusive os cargos e funções que porventura se encontrar exercendo na Diretoria ou no Ministério, aquele que:

I – solicitar seu desligamento ou transferência para outra IGREJA;

II – abandonar a IGREJA;

III – afastar-se da IGREJA, agindo em desacordo com os preceitos bíblicos recomendados como regra de fé e prática;

IV – pautar sua vida em desconformidade com os preceitos bíblicos, negando os requisitos preliminares dispostos no artigo 7º, incisos I ao VIII , do presente Estatuto;

V – violar o código moral da sociedade;

VI - não cumprir com seus deveres expressos neste Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral, da Diretoria e seus órgãos afins;

VII – promover dissidência manifesta ou se rebelar contra a autoridade da IGREJA, Ministério ou deliberações emanadas das Assembleias Gerais;

VIII – praticar malversação dos recursos da IGREJA e/ou dilapidar os seus bens;

IX – vier a falecer.

Art. 12 - O membro cujo comportamento se tornar notoriamente inconveniente, transgredindo o artigo 9°, incisos I, VII e X, deste Estatuto e as deliberações emanadas da Assembleia Geral, será submetido à disciplina da IGREJA. 

§ 1º - A disciplina de que trata este artigo constituir-se-á do afastamento da comunhão, ou seja, o disciplinado não poderá participar da Santa Ceia ou continuar no cargo ou função anteriormente ocupado na IGREJA.

§ 2º - O período que compreende essa disciplina é de 04 (quatro) meses.

§ 3º - A disciplina tem como objetivo a conscientização do membro, visando sua correção e recondução ao estado anterior de comunhão, sempre acompanhado dos cuidados espirituais necessários.

§ 4º - Ao final do período disciplinar, o membro, poderá solicitar o seu retorno à comunhão da IGREJA.

Art. 13 – Compete ao pastor presidente da IGREJA, ou a quem este delegar hierarquicamente, a aplicação de medidas disciplinares aos membros faltosos, observando-se as regras bíblicas, estatutárias e regimentais que couberem.
Art. 14 - Somente será considerada e apreciada, para efeito de aplicação de medidas disciplinares, a acusação formulada por, no mínimo, duas testemunhas, ou quando o faltoso confessar espontaneamente sua transgressão, passada a termo, em cuja hipótese será dispensada a prova testemunhal.
Parágrafo único – não serão objetos de provas os fatos notórios, incontroversos ou confessados.

Art. 15 – Os membros da Diretoria da IGREJA elencados no artigo 28, incisos I a III deste Estatuto, cumulativamente, exercem em 1ª (primeira) instância a função de Órgão disciplinar.

§ 1º - As condições previstas no artigo 11, incisos II a VIII, deste Estatuto ensejam a abertura do procedimento disciplinar contra todos os membros da IGREJA;

§ 2º - Conforme o caso, o representante da Diretoria comunicará ao plenário da IGREJA nos Cultos Administrativos, ou de ensino, o desligamento do membro considerado culpado e passivo de disciplina, nos termos previstos neste Estatuto.

Art. 16 – Ensejam motivos para abertura do procedimento disciplinar contra os integrantes do Ministério da IGREJA (pastores, evangelistas, presbíteros e diáconos) e demais responsáveis por Departamentos e outros órgãos de apoio, as faltas previstas no artigo 11, incisos II a VIII, deste Estatuto, mais os seguintes:

I – a desídia no desempenho das atribuições eclesiásticas;

II – o descumprimento das decisões administrativas;

III – a improbidade administrativa;

IV – a prevaricação.

Parágrafo único – Instaurado o procedimento disciplinar contra os membros elencados no caput deste artigo, uma vez denunciados, serão afastados de suas funções, até a decisão final.

Art. 17 – Para toda e qualquer transgressão dos ensinamentos contidos na Bíblia Sagrada, das normas estatutárias e das deliberações emanadas das Assembleias Gerais, serão aplicadas medidas disciplinares previstas neste Estatuto.

Art. 18 – O afastamento do membro somente será admitido por contumácia de práticas pecaminosas previstas no artigo 11, incisos III a VIII e/ou ilegais que demonstrem falta de arrependimento e de mudança de conduta.

Art. 19 – Por decisão dos membros presentes aos cultos de segunda-feira no Templo Central, será permitida a readmissão do membro, mediante pedido de reconciliação e a aceitação expressa de todos os requisitos de admissão previstos neste Estatuto.

CAPÍTULO IV

DO SISTEMA DIRETIVO DA IGREJA


Art. 20 – O sistema diretivo da IGREJA será exercido pelos seguintes órgãos:

I - Assembleia Geral;


II – Diretoria da IGREJA;

III – Ministério Local (administração Espiritual).

SEÇÃO I

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 21 – A Assembleia Geral será constituída de todos os membros em comunhão, presentes à convocação, sendo esta o órgão de deliberação soberana da IGREJA, com poderes para resolver todos os negócios sociais, tomar qualquer decisão, aprovar, reprovar, retificar ou ratificar todos os atos que interessam à IGREJA, naquilo que não contrariar os princípios bíblicos.

Art. 22 – A Assembleia Geral reunir-se-á em caráter ordinário anualmente:
I – na primeira quinzena de janeiro para eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, que exercerão mandatos pelo período de 01 (um) ano, excetuando-se o Presidente da IGREJA, cujo cargo será exercido conforme o disposto no caput do artigo 30 do presente Estatuto, bem como apreciar o movimento espiritual.

II – na primeira quinzena de maio para ser informada e pronunciar-se sobre os movimentos contábil, financeiro, administrativo e patrimonial da IGREJA.
Art. 23 – A Assembleia Geral reunir-se-á em caráter extraordinário para:

I – eleger, em caso de vacância, o pastor presidente da IGREJA;
II – destituir qualquer membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, por conduta desonrosa ou no caso de invalidez permanente para o trabalho, em decorrência de acidente, doença grave, contagiosa ou incurável especificada em lei;

III – eleger os respectivos substitutos dos membros da Diretoria, em caso de vacância, durante o exercício do mandato;

IV – aprovar proposta de alteração do presente Estatuto e deliberar quanto à constituição em pessoa jurídica de qualquer congregação vinculada à IGREJA;

V – deliberar sobre casos de repercussão e de interesse gerais da IGREJA omissos neste Estatuto.


Art. 24 - O quorum exigido para a realização das Assembleias Gerais será o seguinte:


I - em primeira convocação, com o número imediatamente superior à metade dos membros em comunhão, no horário previsto para início da Assembleia objeto do edital de convocação;

II - em segunda convocação, com um número compatível de membros presentes em comunhão, trinta (30) minutos após o horário previsto para o início da Assembleia objeto do edital de convocação;

Parágrafo Único - As deliberações emanadas das Assembleias Gerais somente serão tomadas pelo voto concorde de, no mínimo, dois terços dos presentes.

Art. 25 – A convocação das Assembleias Gerais será sempre feita pela Presidência da IGREJA, de forma oral e/ou por escrito, através de edital a ser fixado em local visível e de fácil acesso em cada congregação e no templo-sede, com antecedência mínima de 8 (oito) dias.

§ 1º - Dos editais de convocação constarão, obrigatoriamente:

a) hora, dia, mês, ano e local da sua realização;


b) o quorum exigido;

c) a pauta a ser apreciada, discutida e votada.

§ 2° - Na hipótese de comprovada urgência sobre a matéria a deliberar, de competência da Assembleia Geral, o Presidente da IGREJA poderá efetivá-la ad referendum da Assembleia Geral, e, no prazo estabelecido no caput deste artigo, a convocá-la-á extraordinariamente para ratificá-la.

Art. 26 – De toda a Assembleia Geral será lavrada uma ata, a qual poderá ser registrada no Cartório respectivo.

Art. 27 – As Assembleias Gerais somente poderão ser realizadas na sede da IGREJA, ou na impossibilidade de assim proceder-se, em outro local previamente definido pela Diretoria da IGREJA, sob pena de nulidade.

SEÇÃO II

DA DIRETORIA

Art. 28 – A Diretoria, órgão executivo da IGREJA, será composta do:

I – Presidente;

II - 1° e 2° vice-presidentes;

III – Co-Pastor;

IV – 1° e 2° secretários;

V – Secretário adjunto;

VI – 1° e 2° tesoureiros;

VII – Tesoureiro adjunto;

Art. 29 – Compete privativamente:


I – Ao presidente:

a) representar a IGREJA em juízo e fora dele;

b) autorizar despesas e pagamentos;

c) informar à IGREJA sobre as contas e os relatórios administrativos mensais e anuais;

d) presidir a Assembleia Geral;

e) assinar, com o tesoureiro, os cheques, ordens de pagamentos, títulos de créditos e qualquer outro documento que obrigue a IGREJA financeiramente; abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, escrituras públicas, documentos de alienação de bens móveis e imóveis e semoventes;

f) cumprir e fazer cumprir este Estatuto, leis, regulamentos e determinações da Assembleia Geral, no que tange aos seus direitos e deveres;

g) resolver os casos omissos do presente estatuto até que a Assembleia Geral se reúna para apreciar o assunto;
h) deliberar através de Instruções Normativas sobre quaisquer necessidades que surjam no âmbito da administração da IGREJA;


II – Aos vice-presidentes, por sua ordem, colaborar com o presidente em suas atividades diárias e substituí-lo em impedimentos eventuais e temporários, cumprindo o presente Estatuto no que tange às atividades previstas no inciso I deste artigo;


III – Ao co-pastor, assessorar o presidente e vice-presidentes, por sua ordem, e, na ausência destes, substituí-los;


IV – Ao 1° (primeiro) secretário, lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral, assinando-as em conjunto com o presidente, mantendo sob sua guarda os livros, fichários e demais controles, com informações completas e atualizadas dos membros;

V – Ao 2° (segundo) secretário, substituir o 1° secretário e compartilhar com este todas as atividades da Secretaria;

VI – Ao secretário adjunto, auxiliar nas atividades diárias o 1º e 2º secretários e substituí-los nos seus impedimentos;

VII – Ao 1° (primeiro) tesoureiro, guardar e prestar contas de todos os recebimentos e pagamentos de valores da IGREJA; apresentar informativos financeiros mensais e balanço anual das atividades da tesouraria assinando, com o Presidente, os documentos previstos neste artigo;

VIII – Ao 2° (segundo) tesoureiro, substituir o primeiro tesoureiro em seus impedimentos e com este compartilhar as atividades diárias da tesouraria;


IX – Ao tesoureiro adjunto, auxiliar nas atividades diárias, o 1º e 2º tesoureiros e substituí-los nos seus impedimentos.

Art. 30 – O pastor presidente da IGREJA será eleito para o exercício de mandato por tempo indeterminado.

§ 1° - Os demais componentes da Diretoria serão indicados pelo pastor presidente da IGREJA, com a aprovação do Ministério Local, anualmente, conforme o disposto no artigo 22, I, deste Estatuto, sendo vedada a acumulação de cargos nesta Diretoria.

§ 2° - Somente será eleito o novo presidente, nos casos previstos no artigo 50 do presente Estatuto.

§ 3° - Nos casos de impedimento, renúncia, doença, e morte de qualquer outro componente da Diretoria, o Presidente levará o caso ao conhecimento da IGREJA, em Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária, especialmente convocada para este fim, a qual elegerá o substituto que dará cumprimento ao restante do mandato, dentre os membros do Ministério Local.

Art. 31 – A Diretoria exercerá suas funções gratuitamente, estando os seus membros cientes por oportunidade da posse de que não poderão exigir ou pretender qualquer forma remuneratória em razão de tal exercício.

Parágrafo Único – A igreja poderá oferecer ajuda de custo ou prebenda, consoante labor contínuo, com anuência do ministério local.
SEÇÃO III

DO CONSELHO FISCAL

Art. 32 – O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, escolhidos e eleitos anualmente pela Assembleia Geral, dentre os membros da IGREJA, em gozo de plena comunhão.


Parágrafo Único – Os membros do Conselho Fiscal poderão ser reeleitos, a critério da Assembleia Geral.

Art. 33 – O Conselho Fiscal examinará todo o movimento contábil, financeiro e patrimonial da IGREJA, emitindo relatório circunstanciado e com parecer conclusivo para a Assembleia Geral.

§ 1° - Pelo menos um dos membros efetivos do Conselho Fiscal possuirá formação técnica adequada às atividades desempenhadas pelo órgão.

§ 2° - O balanço contábil e financeiro anual da IGREJA somente será submetido à apreciação da Assembleia Geral após parecer conclusivo do Conselho Fiscal. 

Art. 34 – A tesouraria fornecerá ao Conselho Fiscal, no fim de cada exercício, balancete acompanhado dos livros e demais comprovantes contábeis.

SEÇÃO IV
DO MINISTÉRIO LOCAL

Art. 35 – A administração eclesiástica da IGREJA compreende todos os atos cerimoniais exclusivamente espirituais e será exercida pelo seu Pastor-Presidente, coadjuvado pelos ministros e demais obreiros da IGREJA, que juntos formam o órgão denominado Ministério Local.


Art. 36 - O Ministério Local constituir-se-á dos pastores, evangelistas, presbíteros e diáconos, todos com direito a votar e ser votados.


Art. 37 - A Diretoria do Ministério Local compor-se-á do:


I - Presidente;


II - 1º (primeiro) Vice-Presidente;


III - 2º (segundo) Vice-Presidente;


IV - Co-Pastor;


V - 1º (primeiro) Secretário;


VI - 2º (segundo) Secretário;


VII – Secretário adjunto.


§ 1º - A Presidência, a 1ª (primeira) Vice-Presidência, a 2ª (segunda) Vice-Presidência e o cargo de Co-Pastor, do Ministério Local, serão sempre exercidos por Pastores devidamente credenciados.  


§ 2º - O cargo de Presidente do Ministério Local será sempre exercido pelo Presidente da IGREJA.


§ 3º - Os cargos de 1º (primeiro) secretário, 2º (segundo) secretário e secretário adjunto poderão ser exercidos por qualquer membro do Ministério Local devidamente qualificado para a função.


Art. 38 - Os membros da Diretoria do Ministério Local perderão seus mandatos pelos seguintes motivos:


I - por faltas comprovadas contrárias aos princípios bíblicos;


II - por contrariarem as normas estabelecidas no presente Estatuto;


III - por transferência para outros municípios, estados ou países.


Parágrafo Único – Além dos incisos I, II e III, deste artigo, o Presidente da IGREJA perderá seu mandato por jubilação.

Art. 39 – Integra o Ministério Local a Supervisão de Setores, a qual será composta de congregações dirigidas por membros do Ministério Local, conforme disciplinado no Regimento Interno.

Art. 40 – É da competência da Diretoria do Ministério Local, em colégio, estabelecer as atividades, as metas e o desenvolvimento espiritual desta, a qual deverá organizar-se administrativa e socialmente, observando, no cumprimento destas atribuições, a orientação divina, as diretrizes bíblicas e as estatutárias, bem assim as deliberações da Assembleia Geral.

CAPÍTULO V

DOS RECURSOS E SUA APLICAÇÃO


Art. 41 - Os recursos financeiros da IGREJA serão decorrentes dos dízimos, das ofertas, dos votos e das doações de seus membros e terceiros interessados, que se proponham a colaborar na manutenção das atividades adotadas pela IGREJA, de acordo com as normas estatutárias.


§ 1º - As contribuições a que se refere este artigo são de caráter definitivo, irretratável e irrevogável, as quais, uma vez efetivadas, passam a constituir-se automaticamente em patrimônio da Entidade.


§ 2º - Nenhum direito patrimonial, econômico ou financeiro, nem participação nos bens de qualquer espécie da IGREJA, alcançará qualquer pessoa física, seja ela membro ou não.


§ 3º - Todos os recursos da IGREJA serão aplicados exclusivamente na manutenção das suas atividades religiosas e no que for necessário ao cumprimento dos fins estatutários.

Art. 42 – Os recursos financeiros da IGREJA serão aplicados integralmente no Brasil, na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos sociais da Instituição, conforme o disposto no art. 14, inciso II, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional).

CAPÍTULO VI

DO PATRIMÔNIO

Art. 43 – Constituem-se os bens da IGREJA todas as contribuições financeiras de seus membros e terceiros colaboradores, direitos, doações, legados, móveis, imóveis e semoventes, títulos, apólices, rendimentos e quaisquer outras rendas permitidas legalmente.

§ 1° - Todos os bens da IGREJA serão escriturados, inscritos e registrados em seu nome, junto aos órgãos estatais competentes.

§ 2º - Os bens da IGREJA serão administrados pela sua Diretoria.

§ 3° - Em nenhuma hipótese a IGREJA devolverá a seus membros, seus sucessores, a qualquer título, ou a qualquer outra pessoa, as doações de bens efetivadas, inclusive os valores de suas contribuições voluntárias.
Art. 44 – A IGREJA, como pessoa jurídica, responde com os seus bens pelas obrigações por ela contraídas, e não os seus membros, individual ou subsidiariamente com seus bens particulares.

Art. 45 - Nenhum membro da IGREJA responderá pessoal, solidária ou subsidiariamente pelas obrigações assumidas por obreiros ou administradores.

Art. 46 – A IGREJA e suas filiais não responderão por dividas contraídas por seus membros, obreiros ou administradores, salvo com prévia autorização da Assembleia Geral.

Art. 47 – Aquele que, por qualquer motivo, desfrutar do uso de bens da IGREJA, cedidos em locação, comodato ou similar, ainda que tácita e informalmente, ficará obrigado a devolvê-los, quando solicitado, e no prazo estabelecido pela Diretoria, nas proporções e condições de quando lhes foram cedidos.

Art. 48 – A aquisição e alienação de bens imóveis dependem de prévia autorização da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal da IGREJA.

Art. 49 – Responderá civil e criminalmente, promovendo o ressarcimento correspondente, aquele que se apoderar e transferir para si os bens da IGREJA sem prévia autorização.

CAPITULO VII

DA SUBSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO PASTOR-PRESIDENTE
Art. 50 – O Pastor Presidente da IGREJA somente será substituído definitivamente:

I – por doença incurável que o incapacite para o exercício das funções;

II – a seu pedido pessoal;


III – em caso de jubilação;

IV – por transgressão aos princípios bíblicos, confessada e/ou comprovada documental e testemunhalmente por, no mínimo, duas pessoas;

V – por morte.

§ 1º – Na hipótese de doença incurável que gere incapacidade funcional, esta terá que ser atestada por no mínimo dois profissionais habilitados para tal.

§ 2º – Nos casos dos incisos I, II e III, consultada a CEMADERON, poderá o Pastor Presidente indicar seu substituto na presidência, indicação esta que deverá ser referendada pelo Ministério Local e eleita pela Assembleia Geral, consoante estabelece o Parágrafo Único do artigo 24 deste Estatuto.


Art. 51 – Efetivada a necessidade de substituição definitiva do Pastor Presidente da IGREJA, não sendo possível a prática do § 2º do artigo anterior, assumi-la-á automática e interinamente o seu 1º (primeiro) Vice-Presidente ou, não podendo este por motivo justo ou de impedimento estatutário, o 2º (segundo) Vice-Presidente, e neste mesmo diapasão, o Co-Pastor, que tomará as seguintes providências enquanto durar a interinidade:

 
I - convocar a IGREJA para, no período de até 30 (trinta) dias, a contar da substituição, buscar a orientação divina quanto à substituição definitiva do Pastor-Presidente;

 
II – desempenhar as atribuições previstas no inciso I do artigo 29 deste Estatuto, a fim de evitar descontinuidade administrativa;

 
III – convocar o Ministério Local para a escolha do novo Presidente que, ato contínuo, apresentará o nome deste à Assembleia Geral, para a eleição.


Parágrafo Único – Esgotado o prazo objeto do inciso I deste artigo, a Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, ouvida previamente a CEMADERON deliberará sobre a escolha do novo Pastor Presidente, que num prazo máximo de 8 (oito) dias, será empossado na direção da IGREJA.

CAPÍTULO VIII

DAS IGREJAS FILIADAS


Art. 52 - Compreende-se como IGREJA filiada qualquer IGREJA subordinada e vinculada administrativamente à IGREJA matriz, sua real mantenedora, a qual deverá cumprir fiel e integralmente com as suas finalidades, de conformidade com as normas previstas no presente Estatuto. 


Art. 53 - As IGREJAS oriundas de outras denominações que se unirem à IGREJA Evangélica Assembleia de Deus, no Município de Porto Velho - RO, serão a esta subordinadas, de acordo com as normas do presente Estatuto, depois de devidamente homologadas suas filiações, através de uma Assembleia Geral, devendo tal fato ser objeto de lavratura de ata, e o consequente registro desta, para que produza os seus legais efeitos.


Art. 54 - Todos os bens objeto do patrimônio da IGREJA previstos no artigo 43 e seus parágrafos, do presente Estatuto, pertencem, na sua totalidade, à IGREJA matriz, a qual é, na verdade, a legítima proprietária e fiel mantenedora dos referidos bens. 


Art. 55 - Em caso de se verificar cisão entre as IGREJAS filiadas, os dissidentes não terão qualquer direito sobre quaisquer bens patrimoniais que se encontrem sob sua guarda e responsabilidade, mesmo que estes se constituam na maioria, cabendo-lhes imediatamente entregá-los intactos à IGREJA Matriz, sua legítima proprietária e fiel mantenedora, sob pena de serem adotadas as medidas judiciais cabíveis ao caso.


Art. 56 - É vedado às IGREJAS filiadas, através de seus dirigentes, fazer qualquer operação financeira estranha às suas atribuições, tais como: penhora, fiança, aval, outorga de procurações, alienação de bens patrimoniais, bem como procedimento de registros em Cartório de Ata ou Estatuto, sem a expressa determinação da IGREJA matriz, sendo nulos de pleno direito quaisquer atos praticados em desacordo com o disposto no presente Estatuto.


Art. 57 - Em obediência ao princípio da unicidade da contabilidade da IGREJA, as IGREJAS filiadas deverão prestar contas de todo o movimento financeiro, semanalmente, à Tesouraria da IGREJA matriz, deduzidas as despesas devidamente autorizadas, e acompanhadas da devida comprovação.


Art. 58 - É da competência da Supervisão de cada Setor a indicação dos dirigentes das congregações filiadas, submetidos que sejam previamente os respectivos nomes destes à aprovação da Diretoria da IGREJA, sem prejuízo do disposto nos incisos I a IV, do artigo 37, do presente Estatuto.


Art. 59 - Poderá haver alienação dos bens patrimoniais da IGREJA matriz, em favor da IGREJA filiada, no caso de emancipação, desde que esta tenha se dado através de aprovação da Assembleia Geral, consoante artigo 21, deste Estatuto, com a respectiva lavratura da ata, oportunidade em que a IGREJA emancipada passará a ter personalidade jurídica própria.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 60 – A dissolução da IGREJA somente se dará pela deliberação de dois terços de seus membros em comunhão, reunidos em duas Assembleias Gerais Extraordinárias, para este fim especialmente convocadas, espaçadas em oito dias.

Parágrafo Único – Decidida a dissolução da IGREJA, e solvidos seus compromissos financeiros, seu acervo patrimonial será obrigatoriamente destinado a outra congênere, ou como restar decidido pela Assembleia Geral Extraordinária, quanto ao destino deste.


Art. 61 - Qualquer membro que ocupar cargos na Diretoria, Conselho Fiscal ou direção de igrejas e congregações filiadas que desejar candidatar-se a cargo eletivo da política secular ou a qualquer outro empreendimento incompatível com as suas atribuições administrativas ou ministeriais, deverá afastar-se de suas atividades enquanto perdurar seu intento.


Parágrafo Único – Findando o período da campanha eleitoral, o membro afastado poderá ser reintegrado, a critério da Diretoria ou do Ministério da IGREJA, desde que não tenham ocorrido fatos que desabonem sua conduta.

Art. 62 – Em todas as terceiras segundas-feiras de cada mês, haverá Culto Administrativo, sob a direção do Presidente da IGREJA, ou em suas faltas e impedimentos, pelo seu substituto legal, para a apreciação de assuntos administrativos da IGREJA, devendo, para tanto, ser lavrada a respectiva ata.

Parágrafo único – A IGREJA poderá adquirir, permutar, alienar, dar em pagamento qualquer bem de sua propriedade e aceitar doações e legados não onerosos, desde que atendidas as exigências contidas no caput deste artigo.

Art. 63 - Os casos omissos ao presente Estatuto serão resolvidos em Assembleia Geral Extraordinária, sendo devidamente registrados em ata, para que tenham força estatutária.

Art. 64 - Este Estatuto poderá ser reformado com a autorização da Assembleia Geral Extraordinária para este fim especialmente convocada, através de proposta formulada pelo Presidente da IGREJA, ouvida a Diretoria e acompanhada de necessária justificativa quanto à necessidade da reforma.

Art. 65 – Os procedimentos que se aplicarem exclusivamente às atividades internas da IGREJA ou à criação de departamentos e ao funcionamento de todos os órgãos serão efetivados por decisão da Assembleia Geral e disciplinados através do Regimento Interno.


Art. 66 - Fica eleito o foro desta Cidade e Comarca de Porto Velho, para competência de quaisquer ações que porventura possam ser intentadas em razão do presente Estatuto, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e na forma da lei.


Art. 67 – O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação, seguido do competente registro no Cartório respectivo.

Art. 68 – Revogam-se todas as disposições contrárias ao presente Estatuto.

Porto Velho - RO, 01 de fevereiro de 2010.


Joel Holder


Pastor Presidente
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